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PARECER JURíotco /PMl/DlcoM/2020

coNCORRÊNCIA N":001/20] 5

coNIRATO N': 20312015 LABORAÇÀO DE

OBJÉTO: ÉXEôuÇÃo DE ESTUDô oe coNcreçn o É vtnatlronoe, e

PROJETOS BASICOS E ELABORAÇÃO DE PROJ ETOS ÉXECUTIVOS DO SISTEMA DE

ESGOTAMENÍO SANIT ARIO DA CIDADE DE ITAITU BA NO ESTADO DO PARA.

ASSUNÍO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO.

CONTRAIADA: FIGUEIRA SÉRVI OS TÉC NICOS LTDA. EPP

justificotivo.

Controio Por escopo' Por suc vez, é oqueie cujo prozo de exect,tç

VeriÍico.sequenôohómot]vosporooexiinÇõodoControto,quenoo

se opero em decurso do prozo' mos openos com o reolizoÇôo do obieto e o

recebimenlo pelo Administroçõo Municipol'

Assim, constoto.se que forom definidos pelo legislodor ordinorio, os

prozos de execuçõo dos controlos' os hipóteses que iustificom o ossinoturo de

termos odiiivos, suo formo (por escriÍo), bem como condrÇõo poro volidode d.s

pronogoções (prévio ouiorizoçõo de ouioridode superior)' que necessoriomente

devem ser observodos pelo odminislrodor pÚblico'

O Secretório Municipol de lnfroestruturo encominhou oo

Deportomenio de Compros e Licitoçõo do Prefeituro Municipol de ltoitubo/PA -

DlcoM, justificotivo e pedido de prorrogoçôo de prozo reorizodo pelo conkoiodo

FIGUEIRA SERVIÇOS TÉCNICOS LÍDA - EPP' referenle o Conconêncio n" 001/2015'

A controiodo ertcominho pedido de oditivo de prozo iusiificondo que

preciso prorrogor por mois 90 (novento) dios' em rozõo de questões pontuodos no

somente se extingue quondo o controlodo entrego poro o controtonte' o oblef
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conlrolodo, rozõo porque entende-se que o lempo nõo imporlo poro fins cje

encerromento dos obrigoções, mos openos coroc'ferizo o moro do controtodo.

Nos Artigos 54 o 80, do Lei n' 8.666193 prever disposiçôes referentes

oos iemos do formolizoçõo olteroçôo, execuçõo, inexecuçõo e rescisôo dos

controtos firmodos com o Adminislroçõo PÚblico. Dentre essos normos, velomos o

que foi previsto nos Artigos 57 o 67 do mesmo normo Lei n' 8.óóó193, cujos regros

referem-se o pronogoçõo, ocomponhomenlo e fiscolizoçõo do execuçõo dos

controios.

As pronogoçôes de prozos resultontes dos folos e fenômenos descritos

onieriormenle no § l' do Artigo 57 gerom oditivos de prozo que devem ser

oulorizodos e formolizodos, conforme previsto no § 2o do mesmo Artigo 57 § 2' -

Todo prorrogoçõo de prozo deveró ser jusiificodo por escriio e previomenie

oulorizodo pelo outoridode compeiente poro celebror o controto.

Poro lonto nos controios com o AdministroÇõo, busco-se o resultodo

finol, servindo o clóusulo que fixo o prozo de execuçôo como limiie poro o entrego

do objelo, sem que o controlodo sofro sonções controtuois, ou sejo, no controlo

de obro o Administroçõo viso o enlrego do objeto, Iogo. oo estipulor prozo poro o

entrego do obro, lol clóusulo nÕo perÍence à essêncio do coniroto e sim

meconismo que se dirige à conlrolodo.

Além disso, denlre os regros poro o inexecuçõo e rescisôo dos

controios, o legislodor esiobeleceu os cosos que justificom o pronogoçôo

outomólico, por iguol período, do cronogromo de execuçôo.

De tudo exposto, este Procurodor Jurídico Municipol, conclui gu19

prozo dos etopos de execuçõo. conclusõo e enlrego, tornou-se insuficiente ;N
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que o controto cumpro com o suo obrigoÇÕo principol' hovendo in

justificodo e opós o observôncio de lodos os seus requisitos legois pr

leresse PÚblico

évios é SSJV
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É o porecer, sub censuro.

ITAITUBA. P de Fevereiro de 2O2O.

dê Souso

Procuro Municipol
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de 23 de Moío de 2020.


		2020-05-11T15:08:12-0300
	ATEMISTOKHLES AGUIAR DE SOUSA:43760627234




